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INDICAÇÃO N°11/2018 

Exmo Senhor 
Presidente da Câmara Municipal 
Guaraci-SP 

PROTOCOLO  N° 	r20.I.A 
(3.1. HS 	c)c)   

  

O Vereador que a esta subscreve, nos termos 
regimentais vigente, Indica ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal, DD. Elson Machado Silveira, no sentido de que sejam 
disponibilizadas, nas praças centrais, algumas vagas de 
estacionamento específicas para pessoas com deficiência, além de 
outras a serem reservadas para ambulância, polícia e serviços de 
taxi. 

JUSTIFICATIVA: 

Justifica a presente Indicação, tendo em 
vista que se trata de organizar o estacionamento das praças 
centrais, de modo a oferecer um espaço para as vagas 
especificadas, garantindo acessibilidade e prioridade em áreas 
como saúde e segurança. 

Sala das Sessões "Prefeito João  Romero  
Lopes", em 07 de fevereiro de 2018. 

46L.A/1--1£4-11/4  
Vereador 
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